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Riscos da atividade de rent-a-car 



 Acidente de viação  

 Falta de pagamento 

 Emissão de cheque sem provisão 

 Utilização de identidade falsa / documento falso 

 Utilização para cometimento  de outro crime 

 Condução sob a influência de álcool ou substâncias psicotrópicas 

 Infracções legislação rodoviária 

 Furto de Veiculo  

 Roubo 
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Riscos da atividade Rent-a-car 
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Criminalidade associada à  

atividade de rent-a-car (RASI 2012) 



Criminalidade Participada UE 
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Comparativo 2003 - 2012 



Categorias Criminais 
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Participações Criminais por Distrito 
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Crimes Mais Participados 
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Furto de veiculo 
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Crime de dano / Burla 
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Fraude Documental 



Ações fiscalização Rodoviária 
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DEFINIÇÕES LEGAIS 



Natureza dos Crimes 

 

 CRIMES PÚBLICOS: o artigo não faz qualquer referência; em flagrante delito 
não é necessário exercer o direito de queixa; 

 

 CRIME SEMI-PÚBLICO: se o artigo prevê que o procedimento criminal depende 
de queixa. Neste tipo de crime, só há lugar a detenção, se em acto seguido o 
titular exercer o direito de queixa;  

 

 CRIME PARTICULAR: se o artigo disser que o procedimento criminal depende 
de acusação particular. Neste tipo de crimes, mesmo em flagrante delito, 
nunca há lugar à detenção, mas apenas à identificação dos intervenientes. 
Neste tipo de crime o lesado, tem que se queixar, constituir-se assistente no 
processo e deduzir acusação particular; 
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ARTº 202 - Definições legais 

b) Valor elevado: aquele que exceder 50 
unidades de conta avaliadas no momento da 
prática do facto (5100€); 

 

c) Valor consideravelmente elevado: aquele que 
exceder 200 unidades de conta (20400€);  

 

d) Valor diminuto: aquele que não exceder uma 
unidade de conta (102€); 
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ARTº 203 - Furto (Simples) 

1 - Quem, com ilegítima intenção de apropriação 
para si ou para outra pessoa, subtrair coisa 
móvel alheia, é punido com pena de prisão até 3 
anos ou com pena de multa.  

 

2 - A tentativa é punível.  

 

3 - O procedimento criminal depende de queixa. 
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ARTº 204 - Furto Qualificado 

1 - Quem furtar coisa móvel alheia:  

 a) De valor elevado  

 

2 - Quem furtar coisa móvel alheia:  

 a) De valor consideravelmente elevado  
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ARTº 205 - Abuso de Confiança 

1 - Quem ilegitimamente se apropriar de coisa 
móvel que lhe tenha sido entregue por título não 
translativo da propriedade é punido com pena de 
prisão até 3 anos ou com pena de multa.  

 

2 - A tentativa é punível.  

 

3 - O procedimento criminal depende de queixa.  
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No caso do artigo 203° do CP (furto) e do n.º 1 do artigo 205° do CP 
(abuso de confiança), o procedimento criminal depende de 
acusação particular se: 

– O agente for cônjuge, ascendente, descendente, adoptante, 
adoptado, parente ou afim até ao 2° grau da vítima, ou com 
ela viver em condições análogas às dos cônjuges; 

ou 

– A coisa furtada ou ilegitimamente apropriada for de valor 
diminuto e destinada a utilização imediata e indispensável à 
satisfação de uma necessidade do agente ou de outra pessoa 
mencionada em cima. 

 

ARTº 207 - Acusação Particular 

21 



ARTº 208 - Furto de uso de veículo 

1 - Quem utilizar automóvel ou outro veículo motorizado, 
aeronave, barco ou bicicleta, sem autorização de quem 
de direito, é punido com pena de prisão até 2 anos ou 
com pena de multa até 240 dias, se pena mais grave lhe 
não couber por força de outra disposição legal. 

 

3 - O procedimento criminal depende de queixa ou, nos 
casos previstos no artigo 207º, de acusação particular. 
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ARTº 210 - Roubo 

1 - Quem, com ilegítima intenção de apropriação para si ou 
para outra pessoa, subtrair, ou constranger a que lhe 
seja entregue, coisa móvel alheia, por meio de violência 
contra uma pessoa, de ameaça com perigo iminente 
para a vida ou para a integridade física, ou pondo-a na 
impossibilidade de resistir, é punido com pena de prisão 
de 1 a 8 anos. 
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ARTº 217 - Burla  

1- Quem, com intenção de obter para si ou para 
terceiro enriquecimento ilegítimo, por meio de 
erro ou engano sobre factos que astuciosamente 
provocou, (…); 

 

3 - O procedimento criminal depende de queixa; 

 

4 - É correspondentemente aplicável o (…) artº 207º; 
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ARTº 218 - Burla Qualificada 

1 - Quem praticar o facto previsto no nº 1 do artigo 
anterior é punido, se o prejuízo patrimonial for 
de valor elevado, com pena de prisão até 5 anos 
(…). 

 

2 - A pena é a de prisão de 2 a 8 anos se: 

 a) O prejuízo patrimonial for de valor 
consideravelmente elevado; 
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Artigo 212º Dano 

1 - Quem destruir, no todo ou em parte, danificar, 
desfigurar ou tornar não utilizável coisa alheia, é 
punido com pena de prisão até 3 anos ou com 
pena de multa. 

 

3 - O procedimento criminal depende de queixa. 

 

4 - É correspondentemente aplicável o disposto nos 
artigos 206º e 207º. 
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Artigo 213º Dano qualificado 

1 - Quem destruir, no todo ou em parte, danificar, 
desfigurar ou tornar não utilizável: 

a) Coisa alheia de valor elevado; 

 

2 - Quem destruir, no todo ou em parte, danificar, 
desfigurar ou tornar não utilizável coisa alheia: 

a) De valor consideravelmente elevado; 

 

3 - É correspondentemente aplicável (…) artigo 207º. 
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